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f00 . ) s . I 

D 

:4 f' y 
o(? p /fr 

ndo I ._ t d o 
ntr cn-
uxilios u 

inas , foi i -
pri nido o e u 

do c rgo ~.:1ue 

rave , 
60 

·ar ,iu ti.flc r , o1tanto , a demis 
u pli~ nte , a r ciso qu ~ elle ti sse incorrido ~--~~~~ 

__g_; o que , bsolutan:ent , no v rificou . o contrar i o:- o 
licant ao ser di pe sado o car o ~ue _ xercia, rece o 

.rova o incl o doe !lento n . 1, x ressoe de agra e los 
bons serviços qu r ~ro no cxercdcio do c~rgo . _ 

o se conforn ndo co su .a o, e 
en o o eu l icante oc io da i a d • osentaàor· len o a o 

1 errovi rios Rêde inei r d Vi a; o , ex -vi do csrgo qu v i nha 
occu do no Inst ituto , a oiado no dia ositivo do 3 D do mesmo 
rt . 5 , do e r et o n . 21 . f' l, c itado , requereu ·ra cont i nuar 

como c oc i o contribuinte d.J !lE:. .., Caixa .. " oscnt· dori s , gando 
m dobro os ·suas contribut~oes , na fo Dada l ei . Jul da · l iqui 
ez de eu direi to e éf vi e; t .... da legi t i m.:_ d do t m o de 

· C&· de .... .. o ... enta oric.. n· o hou e enao que deferir 
tensa o, ( o wn nto n . ) y_u foi ia tarde confirm d . 
-C d ~.Je · regi o Conse l h o c ion 1 do Tr oolho , ' v l t 

ue o ·e o as um t o i terpu~ ér o entno 1e lúen te 

Çé.lO 

CO B 

lo exposto , e pelas 
confi que es e e rc~io CO·· 1 

costumada ju ti]~ , annulando 
xonerou . 

ello -. o~ isolte , 21 àe 
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PUBLICA 'F R'M.<\: "Instituto de Auxilies Mutuos dos Plmpr gados da. 

F. Oe ate de H in as - (Decreto n. 9· 967, de 27 de junno de 1931, pu

blicado no Minas G,raes de 28 do mesmo mez) - 2046 - Bello Hori

zonte, 2 de abril de 1935· - Snr. Ant.enor de Carvalho Pereira. -

Capital - Communioo-vos que tendo sido supprimido pelo Conselho 

Valho-me do 

xerc i cio do 

Sa.udaçõe s ""' 

em 

., copia 

MeSMO snd adO 

tr*'go- a ao 
' 

em 9 de fevereiro, 

Comprador, ficast s, 

bons sArv iço e que, no e

e in tenden c ia. § 

n tado para. ser reproduz ido 

me reporto e dou fé, tendo do 

PUBLICA FÓHMA, que depois oonfe-

achando-a em tudo conforme, en-

di to original. .Uada. e passa-

da ne e ta. c idade de Lavras, Minas l7e r a 

Conferida oonce rtada por mim, 'l'abell ião c 01n;panhe iro, que, aoha.n-

do-a em tudo conforme, dou fé e as signo em publico e razo. 

supra. 



fpA. ~ 
PUBLICA F R'~A: "Ca.ixa de Aposentadorias e Pensões dos Ferroviario~v· 
da Rt!de Mine ira. de Viação - Na 3·347 - Bello Horizonte, 29 de Maio 

de 1935 - Snr. ANTw.NOR DW. CARVALHO P'-R~IRA.· LAVRAS - Levo ao vos-

so conhAcimento que a. Junta. Administrativa, em sessão do dia. 22 do 

corrente, deferiu o vosso requerim nto pedindo para. con tinua.r corto 

associado desta Caixa. - ~audações - (a) Levy Livio do ~éste - Se

cretario.- Proo sso 14.899-G- 0./2.- 0./f."- Nada mais se continha 

em o dito documento que me foi apresentado para ser reproduzido em 

oop ia legal e au then ~ ica., á qual me reporto e dou ré, .j;,endo do me e

mo, bem e fielmente, feito extrahir a presente PUBLICA FÓRMA, que 

depois conferi e concertei com o original;e, achando-a em tudo con-

forme, entrego-a ao portador, juntamente com o dito original • .Ua.d.a 

e passada nesta cidade de Lavras, Minas Geraes, aos dias do 

te stemunh~~::::2~!;~;'~/L-r~-:g:r~ ~ 
• l.l . TAH. LOLIVA 

JM.O JIO!UlON'"E 

Conferida e concertada. por mim, Tabell ião companheiro, que, &.chan

do- a em tudo conforme, dou fé e as signo em publico e r azo. 

... . 
Lavras, 15 de Janeiro de 1938. 

lllm te s temunho ~a. verdade-
~ ~' . J26~ 

312 Tabell iã.o. 
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MODELO 81 

CAIXA DE APOSENT DO IAS E PENSÕES 
==DOS = = 

FERROVIA I S A Rlt E l\1 N i'Il A DE VI Ã 
ANNEXO AO PROCESSO 

N .......... .. ............. .. ........... .. 



I o 

Vérba o êSSunto stes auto~ sobre um, recla~· ção 

Antenor de c rv·üho Pereira, dis )o .nsatlo uos serviços do nsti tu-

to de ·uxilios Hutuos dos <:mp ·c , os aa Estr dê.~ e Ferro Oéste 

~te Him s , sob a aleenç~o de ter sido .::~uprimido o ctlrro cu no mes 

mo ocup·1 va . 

eclaru o suplicante ue , 11~ époc em que foi emi

ti o , cont· vu. . u.is e 1 · nos de ~ervi s ferrovlul'ios , se ao 8 

1 mês e ? d as n, e Ferro oeste e Minas e 1 . 223 

rcfL;rl<. o Institu to a.e u ilios :utuos (doc . e ls .S/b). 

J~cre.-,c.;enta ainda o reclawmte que , em vista do seu 

tempo de er·v1ço 1'e1 rov1::. ri o, re uereu ·' J. i e osentLdori· 

e Pensões êae i neiru c Viaç iVo .. ·r co1tinur.r como o cio 

contribUinte , o que foi efer · do pela Junta r dministr t1va a 
"' Caixa , e confirmado por acortlao ueste conselho , proferi o no re-

. "' c rso 1nterpo.,to pelo Presi ente da Junta dn decicono o. mesmn . 

Assim , pois , não tendo sido sua demis Üo notivudu )Or 

fo.l ta grave cometi a no excrcj cio de su· s fu.1çÕes , pretcnue o 

suplicante seja etel·rninc da por este conselno sua re· missG.o 

no careo que ocupuv· no Inst1 tu to de ux111os r:utuos dos .... mnre-

,stru. a ~e oéste de in·s . 

e · cOrdo c.;om a prax a ot~ a por este Instituto , pro-

se of ele úquéla Associação , convi anuo-· s pronunc i &r 

soore a recl· lu.ç="o d.e fls . 2 , salvo rnelhof' juL.,o B. • utoric:.• de 

superlo , "' cuj· s .aos 11asso os pre entes uuto .... , paro. os fins 

conven1~ntes . 

, to u: J(l1le1ro , l~e ~"'eve~etro _cte 197 8 

~~. ~~cl~s~e~~ ~acwk__ 
d'(' á {}Mfa'·· 

= 
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M. T . I, C . - CONSELHO NACIONAL 00 TRABAL HO 

CN/MP. 29 Abril 8 

1-649/38-1.949/38 

snr. Pr sidente do In t1tuto d Auxilio tuo 

os Empregados da Estrad de ~ rro oe t de nas. 

Belo Hor1zont 

Oonst do n ste con elho um recl 
,., 
ao ro lada por Ant nor de carv lho Per ira co t o 

to d se Instituto 
,. 

erv1ço , nao 

obst t co de 10 n s de exerc1c1o, sol1c1t~ 

ser prestados 

20 dia ' o 1ndi p n 
N 

to em uestao. 

N 

oes 

lho ) 
... 

Diretor de v c o, no impedi ento 

do Dir tor Ger 1 



~f)wvw ~ twa-~ 
Cl4u:tG\ JAQ ~ i J.MA-t; a ~- ~ 

MQ.< ~~ 1 o of&-. cl..<> L~ 

rh. ~.J.\,. ~.wc;:.,.. ~ Pro~.v.r~~ 
k >fo. ~. O.uti ciJ. ~~ , ~o~ch 
.Let o ..u! ~ C1Wtp(H 

~.to I 31 f õ I q H 

~~ ~o_~ ~ ~AhtMAcl"'
(9{· 0.~ . - ~ "t 



INSTITUTO DE AUXILIOS MUTUOS 
DOa 

EMPRE&ADOS 
DA 

E. F. OESTE DE MINAS 
(Decreto n. 9.967, de !17 de Junho de 1931 publl. 

,odo no Mlnat-Gcralt de 28 do 111111110 111t1) 

~ 2. 
2366. 

Bel o Iorizon. , 19 de maio ae 938 . 

xmo . r . Director rer do Canse ho ac · anAl 
do Trabalho . / 

1espondendo vosso officio n2. lth9í .J8, d 29 a 

abril p. findo , ve ho infon1ar- vos , relativrun nte á rec 
... 
ao 

do ex- funccio ario dest Instituto, snr . M' R DE C RV1 ,0 

P A .I , que o mesmo, 

r· c a 9 e f ve eira de 935 e vir un da sunpr ss ~ o de 

s u c rgo lo Canse o in · ,;) t r 

s oc i dnd 

a nas 3 annos e 7 mêsoa, uma v z que s o admissão se aéra em 

a ta de de julho a 1931. 

É o se ar ci ento que me cumpre tr namit ir

vos sobre o assumpto . 

Saudaç~ s att nciosas . 

PR '.f'IDfliTT • 
38 . 
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Rec . em 26/5/938 . 
r 

o Instituto de uxilios Hutuos os Empregados da 

Estrada do Ferro Oéste de Minas , tendo em vista o of:ício desta 

secretaria, junto por cópia a fls . 8, presta esclarecimentos a 
... 

respeito da reclamaçao de Antenor de carvalho Pereira . 

Aleea o referido Instituto que o suplicante, ao 
... 

ser dispensado em virtude de supressao do cargo que ocupava, 
~ N 

nao possuiu lO anos de serviço , nao estando , portanto , ampa-

raJo pela garanti, de estnbiliaaae funcioncl prevista em lei • 
.... -Propondo vol tem os presentes autos à consideraçao 

da ou ta Procuradoria, em vista da 1ligenc1n requerida a n s • 
... 

7 verso , passo os presentes autos ao Sr. Diretor desta secçno , 

para os devidos fins . 

.. -

Rio de Janeiro , 31 de ~~alo de 1938 

~cwét ili~cx ~- &J~ Yv\~~~ 
. . f . A$1 . - Classe "J'' . 
\ \ . :_ \ . \ ' . . \ . 

.) , fl,.u.r-d;u{i r~ dk d<l(>~ ~ " ~ _ 

// cf)._:_ Jw-~tf) y 

~c~~~~ ~~ 

~ ;fl;;i; ~~~/ 
Rio de anelro, . de 1D~ 

~~~~ 
(L() ~....Á~ Q. 

.) 

~ ~ ~ ~ ~..,M.O-

~~~,~~~~
~~~&~~ 
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M . T. I. C. - CONSEL.HO NACIONAL. DO TRABAL.HO 

• 

1-1.0~ /38-1.949/38 28d nho de 1.938. 

Sr. Ant nor de Car lho Peretra. 

A/ • da C.A.P. dos Ferrovtario da Rêde ne1r de 
.... 

Vie.qao. · 

Rua ~ pucat - Edi!icio Cha~s D6rt • 

Belo Horizonte - 1nas Geraes. 

A!i de 
#V 

tls! zer a pro ocao da ryrocu-

r or1 eral dest onsel o, nos autos do proce so 

e oue reclruaai~ contra o Instituto de ux1lios 

tuos <'los re dos d s d de Ferro Oáste de 

nas, solicito vossas rov1 enc1as no sentido de ser 

enc inhada a est Secret ria, dentro do p zo de 20 

dias, a vossa carte r profissional ou q alQuer outro 

documento ue prove o vosso relto á esta 111d de -

tunc1ona1. 

·At nclos saudações 

Dir tor da Secret r1a, Interino. 
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MINISfERIO DO TRABALHO, IND0STRIA E COMÉRCIO 

DEPARTAmEnTO nAtiDOAL DD TRAB LHO 

NO:..=""~"o22ZZ 9 s,hl . c~ 

Carteira Profissional 

Fotografia tirada em_jfj.de ~~de 194 



86rie·------

carteira n. _____ _ Série-....-----

carteira n, _____ _ Série _____ _ 

Rio de 1ane!ro, __ de:---------de J9 __ 

CARTEIRA PROFISSION 

TEIRAS ANTERIORES 

N6mero S6rie Data da entr.11a 

19 __ 

19 __ 

19 __ 



v 

_______ n___/a_ de .........., H4 .el de t ?f/.4 
i 

Eatntlo civil~ 

Profi& do ~a..~"""::t.:.~~.LW...,..,· 'l.:J.>-------
lustru~o f~~ _ 

~~~ 
Mntrlcula D·------clo Slodlcoto ______ _ 

lleucfictarlos ou Dcssons n cuja subtil&teocln provê ~ 
f-- ª-H 

Observações -------------------

ESTRANOEU~OS 

.. . , 

ChelflldO no Br sll em ___ úe--------de 1---

NnturollzAdo em ___ de'----- .de l __ , follo __ 

CMndo com------------------

de nnclounl!dndc..----------,--·-..----

-A- .de-------- de l __ _ 

ObscrvnçOes ---

FILHOS BRASILEIROS 

IOIIK Lugar do nàsclweoto I Data do ouchneutn 

' t' 

. 



EMP.REGOS OCUPADOS 
EMPREGOS OCUPADOS 

Nome do estabelecimento, empresa ou inetltulçlo•-----

Jtaoecle do estabcleZl 

Nature:a do carlfO h!::. f-= t:l., V 74 0/1-

Dnta da admiS!!D.o_j_f_de 1?1--c:U..c, de 19 

Data da saldA -1/ ele 1-ur..uu~ de t9..Ll._ 

RemunemçD.o (esoeclllcnda), ___ lf...__Jf<L.t.....:C);;.._P.......:~'------
c;{..i,~ 

Ittoecle do eatabeleclzn?;: ~ Y. d ()A-

Natureza do corao ~ ~ 7 
Data da admlssAJ__de~ de 19~/t/-
Dnta dn ealda_j__de ~ de 19 __ 

Lt21J~oo Remune~çllo (especlficndn) __ ..f._~::::_.m.._;;, _____ _ 

~~ 
Percentaaena, ________________ _ 

Percentaaen•-----------------
ObaervaçOee -----------------

ObeervaçOea -----------------



v 

EMPREGOS OCU Al S 
' ome do estnbel clm ulo, cmpte ou in tituiçiiO _ _ __,_ 

J',speclc do e tnbelechneuto 

NKlureztl do car~ro~ 
Dnta dn admi •!lo _ de 1 ~ 

n ._ 

de l9..l.L 
de 19-3$.. Daln cln su!d :!e~~ 

Remun rn~no (espccilicod n):....A\uot~ O Q. _ _ _ _ _ 

rcrcentn~:ens _ 

O!>sen·nções ---------------~---

.; 

EMPREGOS OCUPADOS 

ome do c tnbelcciwcnto, etupre~n ou lust iluiçAO------:: 

Cl.lntlc 

nstndo 
Ruo _______________________ ___ 

u . 

J;.~pecle do tstobeleclruento 

Nature•~1 do cata-o ____ ----------------

Dntn d udmlssllo_ .de __ de 19 __ _ 

Dntn da soldo- de ---------- -- _ de !9_,_. 

Rcmuneraçao (especificndn)_ 

I rccutngcus 

Observ ções ----------------------------

Asslnntum do emprelfndor; 



• 
EMPREGOS OCUPADOS ANOTAÇÕES 

Nom~ do cslnbeleclmru to, emptt'ln ou lust . .ltu•tçnto _____ -.JI (Aittn de qunisqu~r outras, ~crfto fellns aqui na anotaçl5u 

t:lllo<le ---------

F.atn<lo ------------------

Rull __________________ ---~ 

n. ____ ::...:; 

F.specle do cstabel eclwento _____________ ..!,. 
-L~~~~~6U~-~~~~~~ 

Nalureu do Cllti:'O--------------

lln ta da ndmi s.o _ _ .de -------de 19 

v llntn dn sn!tla_ de------------•de 19 

Remuneroçllo (esp clfkndn) __ 

Observaçl5e8 

Assinatura do empr~g:ndor: 

•• 



·' 

Be11o HOl' tzont , 13 o Julho de 1938 

!l 
Il1m • sr . J . • de Mortins c as i lho 

M. D. Dir ctor da l'utari , Intel,i 

,. ~ · o de ,T n ne i r o 

.. • m 1,•e spo ta. vosso offtcio n° l-1 . 0~1/' 8 

~~G49/38 de 28 do ,unho d cor, nt 1 1 c t.Aes Ult cumento 

Pl ' ve minha l e 'uncc l, junto a este ';o!'te ·r 

roi"s on 1 n° 3~229-s ·ie 6, qu · sej j ntH a CM cu proces·o 

em n i m nto nes e onsolho, s o- ' ~ lvid ;l o 1 o nÜ o lllH i s se j 

proci o . 

em ntro t'vo,snbscrevo-me 

. I tencto me te 

nn o : n r te ir ro iss:. 1 

-



., 

I n f o r m a ç ã o 

/ 
Atendendo ao solicitado por esta secretaria, 

a fls. , o empregado Antenor de Carvalho Pereira remete a sua 

earteire profissional, afim de fazer prova de seu direito á esta

bilidade funcional• 

Passando os autos á Chefie da Secção, propo- . 

nho que, antes do processo voltar a douta Procuradoria Geral seja 

encaminhado á Secção de Serviço Estatisca Atuariado, para a devi

da apuração do tempo de se iÇo do empregado. 
" 

Secção, 

... 
.. · .• \. ':t. 

~·~ a ~~.euat'?v 

/ 
~C/~ 

/3 



I 

c Jtci/t. t.J 'l 

Bemetta-ae 4.:1L.Oamara 

BW de Janeiro, .. ./~ de_ ·--- ... 99 .. r 



MINIST~RIO DO TRABALHO, INDÚ S TRIA E COMERCIO 

C ONSEL HO NACIONAL 00 TRABALHO 



I I' I • . , , 
I 

C. N. T . 18 t ~ 

ABA LHO*~ ' t CO·N 

( ..... .. SECÇÃO) 
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ASSUNTO 

~c&~~ 

r&eE~~ ~..,._A~ · ,.,-.. 
................................................. 1 ___ .......... ....................... . ......... -··· .......................... - ..... - .............. _ _ _ 

~~~Âtff.~~A~ 
, ..................................................... -:. ......... '/ ..... · .. -........... _ ........... ·• · ......................................................................... . 

DATA DA DISTRIBUIÇAO 

t:P'/_ ~ I / 
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DATA DA SESSAO 

............................................................... _d!.._L= ..... Lé. ......... ~ .... ?... ........................................................ . 
RtSULT ADO DO JULGAMENTO 



IIKISTERIO DO TRABALHO, 
IHOOSTRil E COMERCIO 

_ S CÇI 6 0 

O. N. T . 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

ACORDÃO 

19 ....... 3e 

VISTOS E RELATADOS os utos do p esente processo 

em que Antenor de Carvalho Pereira reclam contra sua demissão 

do "Instituto de Auxílios Mutuos dos Emp1·egados da Bstrada de 

Ferro O ste de Minas": 

CO 8IDERANDO que, pelas provas apresentadas pelo 

proprio reclamante, o seu tempo de serviço no Instituto em ques

tão não atinge a dez anos, n~o podendo, como pretende o suplican

t e , ser• computado para efeito de estabilidade o período em que 

serviu na Rêde Mineir•a de Viaç o, por falta de apoio legal; 

... ·SOLVE a Segunda Cama r a do Conselho Nacional do 

Trabalho julgar impr•ocedente a reclamação de fls . 2. 

Janeiro , 21 de Novembro 

Publicado no 11 Di rio Of'icial" 

djunto do 
Procurador Geral 

inter;i.no . 
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EGREGIO CONSELHO N.J.CION.A.L DO TRABA.LHI 

ANTENOR DE C.MlVALHO PEREIIU, adeante asstnddo,assootado da 

Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviarios da R6de Mtneira de Viação, 

vem,na fÔrma do paragrafo 4i do artR 4R do Regulamento aprovado pelo Decreto 

n. 24. 7841 de 14 de Julho de 1934, EJLB.ARG.J.R para o Conselho Pleno a respetta-

vel deotsão da Egregta Segunda Camara desse Colenào Conselho, que Julgou tm-

- ~ procedente a reolamaçao feita pelo embargante no Processo n;'l949-38. contra 

8Ua demissão do Instituto de Auxiltos MUtuos dos Empregados da Estrada de F~ 

ro Oeste de Minas. 

· A decisão embargada, que I de 21 de novembro de 1938, fot -pu-

bltoada no Dtarta Ofictal de 22 de março de 1939. 

· S, assim, ·tempestivo este recurso, que vai dentro do praso 

estabelecido no paragrafo 9R do citado arti do Decreto n. 24.784. 

O fundamento da decisão recorrida foi não ter o recorrente 

apresentado prova de ter dez anos de serviço no Instituto de Ãuxilios NUtuos, 

não podendo ser ogmputado para efeito de estabilidade o período em que servtu 

ele na ROde Nt ne ira de Viação ( s t c.). 

Prelimtnàrmente,esolarece o embargante que nenhum tempo de 

servtço tem,efettvamente,na Rtde Ntnetra de Viação, que I empr6sa de criação 

recente. 

O tempo de serviço tnvooado como garantia de sua estabilidade 

funo~onal foi prestado ao proprio Instituto e á Estrada de Ferro Oeste de Ut

nas, depois incorporada á R6de Mineira de Viação. 

Esse proprto Conselhl em decisão ao recurso n. 1421-35 da C~t 

xa de Ãposentadortas e Pensões dos Ferrovtartos da R6de Minetra de Viação re-

nheoeu que o recorrente Já contada, quando foi demittdo do Instituto de Au

xílios NUtuos dos Empregados da Estrada de Ferro Oeste de Mtnas, mais de dez 

anos de serviço e, por tsso mesmo, confirmou a deotsão da Junta Admtnistratt-

va da referida aat~ que permttiu ao ora embargante continuar coao seu asso -



otado. 

No Dtario Oficial de 22 de outubro de 19~6, ds fls. 22.984/5 

encontra-se uma. deotsão desse E. Conselho na. qua.l fot reconheotdo ao sr. Josl 

de Vales Pereira o direito de oontar,para efeito de estabtlidade,o tempo de 

serviço prestado em lpocas diferentes d Estrada de Ferro Oeste de Minas e d 

Estrada de Ferro Vitoria a Minas. Não obstante contar ele menos pe dez anos 

de serviço nesta ultima estrada, da qual fora demitido sem justa causa, deci

diu o Conselho Nacional do Trabalho mandar reintegra-lo no cargo, computando, 

para isso, o tempo de serviço por ele prestado, anteriormente, d Estrada de 

Ferro Oeste de Minas e perfazenào,deste módo, mais de dez anos de serviço nas 

duas emprlsas. 

Embora,naquela lpooa,já esttvesse em vigor o Decreto n. , ••• 

20.465, de 1 de outubro de 1931, cujo arti 53 alterou o a~ti 43 do Decreto ni 

5.109,de 20 de dezembro de 1926 e o arti 69 do Decreto n. 17.941, de 11 de cu

bro de 1927, a decisão do ~· Conselho~ que beneficiou o sr. Josl de Vales Pe

reira, teve fundamento no arti 43 do Decreto n. 5.~09,citado • 

. Estp mesmo direi to pôde o embargante reclamar em favor da sua 

justa pretenção. 

Admitamos,todavia,para argumentar que o caso objlto do presen

te recurso deva ser resolvido com base na lei vigente ao tempo da sua. demissão. 

Diz o arti 53 do Decreto .n. 20.465, de 1 de outabro de 1931: 

"Apoz dez anos de serviço prestado d mesma emprlsa, os empre-

"gados a que se refere a presente lei só poderão ser demitidos 

"em caso de falta grave,apurada em inquerito feito p~la adminis

"tração da emprêsa,ouvido o acusado oom a assistencia do repre

"sentante do sindicato de alasse, cabendo recurso para .P Conse

"lho Nacional do Trabalho, st este reconhecer a falta arguida". 

Ora,o Instituto de ÃUX~lios MUtuos dos Empregados da Estrada 

àe Ferro Oeste de Minas, como o seu proprio nome indica, l uma instituição be-

neficiente intimamente ligada á Estrado de Ferro Oeste de Minas. 

Criado ha muitos anos no seio dos empr•gados daquela extinta 

Estrada de Ferro, o Instituto de Auxilias MUtuos que sucedeu a instituiçÕes 

da mesma naturlsa, de designações dtversas,tem sido considerado qua.si como de-



pendencia da proprta estrada. O seu presidente ou I o Dtretor da Estrada ou 

fuctonario por ele designado; o seu Conselho de admntstração l sempre compos

to de functonartos da Estrada, metade eletta pelos associados e metade desig

nada pelo Diretor; o seu SUpertntendente tem sido sempre um funcionarto da Es 

trada posto á dispostção do Instituto, sem prejuizo dos seus direitos na Es

trada. 

Por tudo tsso,Colendo Conselho,parece ao embargante, e isso ele 

tnuoca como um dos fundame~tos do seu dtretto, que o tempo de serutço presta

do á Estrada de Ferro Oeste de Mtnas e ao Instituto de Auxilios UUtuos dos 

Empregados da Estrada de Ferro Oeste de Mtnas deue ser oonstderado oomo pres

tado a uma mesma emprlsa, para efetto da estabtltdade a que se refere o arti 

53 do Decreto n. 20.465. 

O Decreto n. 24.322, de 1 de junho de 1934, oonstdera ferrouia

rtos,para determinado efeito, os empregados das Catxas de ~posentador~c ~ e Pe~ 

sões de estradas de ferro e das oooperattuas admintstradas ou ftsoaltzadas 

pelas mesmas estradas. Ora, st esses empregados são ferroutarios, de que es

trada de ferro o serão senão da proprta qua os admtntstra ou fiscaliza? E si 

os empregados do Instituto de ~uxilios MUtuos dos Empregados da Estrada de 

Ferro Oeste de Minas são ferrouiartos da Estrada de Ferro Oeste de Mtnas, I 

logioo que o são da mesma emprêsa e deuem,por isso, ter a garantia da estabi

lidade pelo tempo de serviço prestado á Estrada e ao I~stituto, como no oaso 

do embargante. 

Ã estabilidade no cargo é,sem duuida, um dos beneficios outor

gados pelo Decreto n. 20.465. E fci exatamente para gosar desse e dos demais 

beneficios assegurados pela let que o embargante se preualeoeu da faculdade 

contida no paragrafo 28 do arti 28 do Decreto n. 20. 465, de l de outubro de 

1931, que dispÕe taxat4uamente: 

"Serão tambem associados, para gosarem dos beneficios outorgados 

"por esta lei, uma u§s que voluntariamente se sujeitem ás obrt

"gaçÕes nela estatuidas, e paguem em dobro as contribuiçÕes que 

"lhes deuam caber: 

a) os empregados ou funoionarios,de qualquer natur§sa,das 

proprias Caixas, bem como os das cooperattuas que forem 



"adm.tnstradas os fisoalt~adas pelas em.pr§sas a que esta 

"l e i se apl toar. 

Recentemente veto o Decreto n. 627,de 18 de agosto de 

1938 convertendo a faculdade do arti 2i do Decreto 20.465 em. obrigatortedade,de 

vês que considera associados das Caixas de Aposentadoria e Pensões: 

o)os empregados dos Sindicatos ou de ass ociaçÕes dos 

profissionais das em.pr§sas vinculadas ds m.es~s Cai-

xas; 

d}os empregados das cooperativas das empr6sas vincul~-

das ds mesmas Caixas. 

O em.bargante,quer como empregado da Estrada de Ferro 

Oeste de Minas, quer oom.o empregado do Instituto de ~uxtlios Mutuos dos Empre-

gados da Estrada de Ferro Oeste de Ninas) I associado da mesma Caixa de Aposenta

tadotta e Pensões ha mais de de~ anos. Não ha,pots,nwnhuma duvida quanto ao dt-

retto de ser computado todo o seu tempo de serviço na Oeste de Ninas e no Instt-

tuto de Auxiltos para garantir a sua estabilidade no cargo de que foi injusta e 

ilegalmente demitido. 

O embargante oo~ia a sua oausa ao Egregto Conselho e 

I espera que, como sempre, mais uma v6• será f eita a neoessaria 

JUSTIÇ-4. 

Belo t~onte, 6 de abril de 1939 

~~€?!__~~ 
~ 
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M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

CN"/NSC 

25 de aio de 1939 

Snr. President do Instituto de 

Auxílios Mútuos dos regados da 

E tr da d rro Oást d na 

Cid de de "B lo- orizont ••- t . in er es 
• 

Comunico r-vos-á concedida, nest Secretar! , pelo pra-

zo de 10 dias, vist do proces o e q e Antenor de Carv lho Pe-

r ira re.cl oontr êsse Instituto. ti de prese tardes con-

teataç~o os e b rgos ofer oidos pelo ror rido re do r e-

soluç-o da Segund c ar do Conselho 

rid no enoionado processo. 

cion 1 dQ Tr b ho profe-

Atenciosa -d çoes 

----#l~f)---
(08 ão So r s) ( 

Diretor íie 1 d eor taria 
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M. T. I, C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

~SF. 

c /1.949-3 (1. ~ 6' ... 1-/4 o bril 1940 

Sr. Pr id .. nt o I 1 ti tu to de Aux:!lios Mútuo 

o rro Oést d inas. 

lo orizont 

i ter os t os do o !cio l-1.015, d 25 e 

o do "no o ~ cult , t 

ecr t ri , pelo r zo ~ 10 do rec b1 nto 

dêste, " vist 

re ra recl 

" do pr c ao e n.or de C r elho 

con st 

r oluç o 

rof'er1 

contr êo e In t·tuto, f d apresentard s 

os b os opo to elo ref rido m reg do 

C do Con lho e.ciona1 do ba.lho, 

na c t do proc s o. 

tenoios e.udaçõe 

( 1 o o r ) 

Dir tor G r 1 da S orete.rin. 



• 
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• 

. sr. Presidente do Conselho Nacional c Trabalho 

• 

TENOR DE C.I\RV LHO =>EW·~ I , ab· ixo aé-

sinad , vem pedir a V.Exa. que se digne m<indar juntar 

no processo nQ 1949-38 o exempl<ir anexo do regulamento 

do Instituto de Auxilias Mutuos dos Erapre ados d« Estr·· 

da de Ferro Oeste de Minas , aprovado pelo decreto no 

9.967, de 27-6-1931, do sr. Predidente do stado de Mi-" 

nas ~ra is, co o qual prova •s •li' ,. gÕes do seu pedidd 

j unt ao referido processo . 

P. deferiJ:1en to 
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REGULAMENTO DO "INSTITUTO DE AUXILIOS MUTUOS 

DOS EMPREGADOS DA ESTRADA DE FERHO 

OltSTE DE MINAS'" 

Regulamento aprovado pelo Decreto 11. 9. 9õl, de 27 dt"e 

de junho de 1931, publicado no Minas-Gerais de 

28 de junho de 1931 

•n: POOa&Vf.A 11 JIIkAIIL" 

D&LO HO"'IZONTE 

11iil31 



l 

oe R T N. O. 7 

Apro~a o R gulnmento do Instituto de Aux,iHos Mu~uos dn Estrada de 

oi· 

O Pr sidente do lado d ' Min'as-Gerais, usando de 
atribuições que lh c nf r o decr to fe<\eral n. 19.398, de 
11 de novembro de 1930, r sdlve aprovar o Regulamento do 
Instituto d·e Auxilias Mutuos dos Empregados da Estrada de 
F.erro Oéste d Minas, qu , com este, baixa, suj ito ás seguin
t s alterações: 

Art. 1. • ubstitua- a letra f do artigo 3.•, p lo 
guint : 

f) venda, com permissão do Superintendent da Rêde 
Min ira d Viação, do material inservivel para a slrada, 
como sejam papeis velhos, f rro velho (não considerado 
como tal os trilhos, ainda que ins rviveis para o d stino pro
prio), vasilham , etc. 

sõ•s: 
Art. 2. o Substitua-s , nos artigos 5.• c 40, as xpr s-

... no Banco do Bra i1 ou sua ag ncia ... " " ... do 
Banco do Brasil ou de suas agencias ... , pelas qu se eguem: 
... no Banco rl Credito R al d Minas_. rais ou ua agen
cias ... " e " ... do Banco de l'edito R al de Minas-Gerais ou 
d uas agencias ... " 

Al't. :3. 0 l•i ·arú u · im t' tligido o pat·agt·afo 2.u, do ar
ligo 7.•: 



Não será considerado em atrazo nos seus pagamentos, 
ainda que excedendo o prazo da letra "a" dest~ artigo, o asso
ciado que tiver deixado de receber seus vencrmentos corres-
pondentes ao período de atrazo . 

Aplicar-se-á, igualmente, esta disposição ao associado 
que, dependente de vencimentos de qualquer repartição que 
não a Estrada de Ferro Oéste de Minas, provar de modo in
contestavel e com recurso voluntario para o governo do Es
tado, que deixou de recebê-los, correspondentement~ ao pe
ríodo do atrazo, contanto que, dentro em o prazo de mto dias, 
consecutivos ao recebimento, pague de uma só vez as contri
buições devidas. 

O Secretario de Estado dos Negocias da Agricultura, 
Viação e Obras Publicas assim o tenha entendido e faça exe
cutar. 

Palacio da Presidencia do Estado de ~finas-Gerais, em 
Belo-Horizonte, 2:7 de junho de 1931. 

A) O LEGAR! O DIAS MACIEL 

A) José Monteiro Ribeiro Junqueira 

REGULAMENTO DO "INSTITUTO DE AUXILIOS MUTUOS 
DOS EMPREGADOS DA ESTRADA DE FERRO 

oeSTE DE MINAS" 

CAPITULO I 
Do Instituto e seus fins 

Art. 1. o O "Instituto de Auxilias Mutuos dos Empregados 
da Estrada de Ferro Oéste de Minas", creado a 28 de dezem
bro de 1909, por aviso n. 335, do 1\finisterio da Viação e Obras 
Publicas com a denominação de ''Caixa de Socorros dos Em
pregados da Estrada de Ferro Oéste de Minas", reorganizada 
por A viso n. 670, de 1.0 de outubro de 1920, do mesmo 1\finis
terio, com o nome de "Caixa de Pensões dos Empregados da 
Estrada de Ferro Oéste de Minas", é constituído por numero 
ilimitado de socios, empregados de qualquer categoria ou em 
comissão da Estrada de Ferro Oéste de Minas, e efetivos do 
mesmo Instituto. 

Paragrafo unico. Ao empregado da Estrada ou do In. 
stituto, que fôr dispensado ou se exonerar do serviço, será fa. 
cultado continuar como socio, para ter direito apenas ao pe· 
culio, desde que pague regularmente sua contribuição e de· 
mais débitos anteriores. 

Art. 2. o O Instituto tem por fim estabelecer a coopera. 
ção c a solidariedade dos empregados da Estrada de Ferro 
Oé te de Minas, no intuito de prestar auxilias aos seus asso
ciados e aos seus herdeiros ou legatarios. 

1.0 Prestará os seguintes auxilias: 
a) peculios aos herdeiros ou legatarios de livre escolha 

do socio que falecer; 
b) adeantamento de pronto e por conta do peculio, 

para as despesas do funeral dos seus associados, de 10 % do 
valor do peculio até o maximo de 1:000$000. 
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c) emprestimos para pagamento em prestações men-
sais; 

d) fiança para seus associados exercerem empregos na 
Estrada de Ferro Oéste de Minas; 

e) fornecimento de generos de primeira necessidade, 
aos seus associados, pelos minimos preços; 

f) emprestimo para construção ou aqtlisição de casa, 
quando o fundo social exceder de três mil contos, para o que 
será, então, expedido o respectivo regulamento. 

2.0 Para todos os efeitos, a séde do Instituto será a da 
Administração da Estrada de Ferro Oéste de Minas. 

3.0 A duração do Instituto será por tempo indetermi
nado. ó podendo ser dissolvido por motivo de insolvabi
lidade. 

4.0 o caso de dissolução do Instituto, liquidado que 
eja o seu pa sivo, o saldo apurado será rateado do seguinte 

modo: 
a) 50% entre os socios existentes, descontados os bene

ficios recebidos; 
b) 50 % proporcionalmente, entre os pensionistas, de 

accordo com a pensão que recebiam. 
. 5.0 O presidente do Conselho é o representante legal 

do Instituto. 
CAPITULO IT 

Da receita 
Art. 3 . o A receita será constituída de: 
a) juros de títulos da di ida publica e de depositas 

bancarias; 
b) joias de admissão e mensalidades; 
c) juros de emprestimos; 
d) rendas extraordinarias de qualquer natureza; 
e) emolumentos de certidões, cópias de papel, etc. 
f) venda, com permissão do Superintendente da Rêde 

l\lineira de Viação, do material in ervivel para a Estrada, 
como sejam papeis vel11os, ferro velho (não considerado como 
tal os trilhos, ainda que inserviveis para o de tino proprio), 
Ya ilhame, etc.; 

g) 10 % deduzidos de cada peculio das serics A e B; 
h) 10 % sobre o valor de aquisição de toda e qualquer 

mercadoria vendida pelos armazen de aba tecimentos. 
Art. 4.0 A Estrada de Ferro Oéste de 1\linas será obri

gada a efetuar, mensalmente, nas folhas de pagamento, os des
conto de contribuiçõe de comprorru o do a ociados 

• 
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para com o Instituto, couforme relações que este fornecerá 
até o dia 25 de cada mês. 

1.~ A Estr~~a _notificará ao In tituto as exonerações 
o~ 1•emoço~s de DIVIsao do pes ôal, bem como, sempre que 
nao se ~eahzar qualquer desconto especificando a sua causa. 

§ 2.0 Os compromissos dos associados, constituindo 
adeantamentos e fornecimentos não serão considerados como 
con~igll:aç~es, efetuando-se os descontos pela totalidade do 
debito mdicado nas relações do Instituto. 

Art. 5.o A Estrada de Ferro Oéste de Minas depositará, 
mensalmente, ~ logo efetue. seus pagamentos ao pes ôal, no 
Banco de Credito Real de Minas-Gerais, ou suas agencias, em 
co.nt~ do I~stituto, ~m dedução de qualquer parcela ou co
mi sao. as rmportanc1as de contadas em folhas de pagamento. 

· t.o O Instituto recolherá lambem ao mesmo Banco 
ou á s.ua agencias as irnportancias arrecadadas, do pessôal 
que deiXar a Estrada e do In tituto, até 15 dias após o paga
mento. 

· 2.0 A Estrada enviará ao Instituto documento que 
comproYe o recolhimento ao Banco citado. 

CAPITULO 111 
Admissão de socios 

Art. 6.0 O empreaado da Estrada, para ser admitido 
como socio, enviará a respectiva proposta por intermedio do 
chefe da ua Di isão. 

. 1.0 A proposta obedecerá ao modelo adotado pelo 
Instituto, dela constando se o associado deseja se inscrever na 
érie "B" da carteira de peculios e os nomes dos herdeiros ou 

legatarios aos quais deva ser pago o peculio e a quota a . ser 
atribuida a cada um. 

2. 0 Na proposta o empregado declarará ainda que 
autoriza a Estrada a efetuar todos os descontos decorrentes 
de eu compromis o para com o Instituto. 

· 3.0 As propostas serão submetidas á decisão do Presi
dente, uma vez aceitas, far-se-á a matricula do candidato ex-
pedindo-se diploma. ' 

§ 4.0 O associado é responsavel pelo onus a que estiver 
sujeito a partir do dia em que fôr aceita sua proposta. 

CAPITULO IV 
Pena para os associados 

Art. 7.0 Perderá a qualidade e os direitos de associado 
e será eliminado, todo aquele que: 
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a) atrazar J:?el~ ~empo d 6 ~êse con ecutivos, o pa
gamento das con.tribmçoes a que estiver sujeito; 

b) ~xtrav1ar ou subtrair valores ou objetos pertencen
te ao In titulo ou promo er o seu descredito; 

c) praticar irregularidades graves no desempenho do 
mandato administrativo; 

d) lesar qualquer as ociado. 
. § 1.0

0 

O A associado em atrazo poderá resgatar sua divi
da ate o 3. ~es, sem multa. e exceder des e prazo, poderá 
emquanto nao ultrapassar o limite estabelecido na letra a 
pagar todo o debito, com acrescimo de 10 %. ' 

2:0 Não erá con iderado em atrazo nos seus paga
mento '. amda qu~ exced~ndo o prazo da letra a deste artigo, 
o associado que tiver deiXado de receber seus vencimentos 
correspondentes ao período do atrazo. 

Aplicar-se-á, igualmente esta disposição ao associado 
<Jl!e, dependente de vencin_tentos de. qualquer repartição que 
nao a Estrada de Ferro Oeste de Minas, provar de modo in
conte tavel e com recurso voluntario para o governo .do Es
t~áo, que deixou de recebê-lo correspondentemente ao pe
rwdo do atrazo, contanto que, dentro em o prazo de oito dias, 
consecutivos ao recebimento, pague de uma só vez as contri
buiçõe devida . 

-= 3.0 O a ociados que deixarem o ser iços da Estra
da e que não pagarem no prazo de 60 dias a contar da data do 
edital, publicado no jornal oficial do Instituto as contribui
çõe chamada , perderão todo os direitos e serão eliminados. 

: 4.0 As instruções para o funcionamento dos arma
zen de abastecimento regularão lambem a situação dos asso
ciados no caso de atrazo. 

Art. 8.0 Perderá todos os direitos e regalias de associa
do aquele que fôr condenado por sentença passada em julga
do, por crime infamante contra a honra ou a propriedade, 
exceto o peculio, desde que faça regularmente as ua contri
buiçõe . 

Art. 9.0 O a saciado que fôr eliminado, mesmo a pe
dido, perderá todos os direitos adquiridos e nada terá a re
ha ver do In tilu lo. 

ó erá concedida a eliminação após o pagamento de 
todos o debito e os eliminado pelo Conselho continuarão a 
sofrer descontos até resgate da divida. 

Art. 10. O associado eliminado por falta de pagamen
to ou a pedido poderá ser readmitido. 

1.0 Na readmis ão não se levarão em conta joias e 
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contribuições ou mensalidades pagas anterwrmente, o tempo 
de serviço anterior e qualquer direito que tinha o associado 
quando foi eliminado; serão, porém, levados em conta, para 
todos os efeitos quai quer compromissos pecuniarios ante
riormente contrai dos. 

2.0 A readmissão fica, em tudo, subordinada ao dis
posto no artigo 6.0 

• 

CAPITULO V 
Contribuições 

Art. 11. A contribuição fixa mensal será de 3$000 para 
todos o associados. 

Art. 12 . O associados admitidos ou readmitidos na 
vigencia deste regulamento contribuirão com a joia de 60$000 
paga em 12 prestações men ais. 

Art. 13. As contribuições a que se referem os artigos 
anteriores poderão ser aumentadas ou diminuídas quando o 
Conselho julgar oportuno, á vista das condições do Instituto. 

Art. 14. Além das contribuições mencionadas nos arts. 
11 e 12. o a saciados pagarão, lambem, tantas parcelas de 
1$000 e 5$000, quantos forem os socios falecidos durante o 
mês, in crito nas série A e B, respectivamente, para forma
ção de peculios. endo obriaatoria a incrição de todos os as-
ociados na série A, observadas as disposições do art. 23. 

Art. 15. Serão mantidas as pensões concedidas· aos 
herdeiro dos ocios falecido na vigencia do regulamento an
terior. 

Para grafo uni co. A pedido dos beneficiarias o Insti
tuto poderá promover a liquidação amigavel das pensões de 
que trata o artigo anterior concedendo um peculio que não 
ultrapa e ao capital que produziria a pensão de um ano, a 
juro de 10 %, correndo a de pesa por conta do produto da 
taxa contida no art. 3.0 letra h. 

CAPITuLO VI 
Carteira de empreslimos 

Art. 16. O Instituto cmpre tará aos seus associado 
quite , que não estejam em atrazo para com a Estrada e que 
ej am socios ha mais de um ano, a importancia de tres mêses 

de vencimentos ou noventa dias de salario, até o maximo de 
2:000$000. 

Art. 17. O emprestimo , para de contos mensais em 
2-! prestações no maximo serão feitos a juro de 1 % ao mês 
sobre a quantia realmente emprestada, entendendo-se por 
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esta a diferen~a e~tre o total da importancia recebida e a ser 
ma das amortizaçoes mensais realizadas . 

, 1.o A, soma mensal de amortização de juros não po-
der~ exceder a terça parte do vencimentos mensais que 0 as
sociado perceber. 

. 2.o Sóment.e poder~o ser adiadas as prestações men-
sais .quando o ass_?cia?o obtiver licença, sem vencimentos, por 
~otivo de molesha; for suspenso, ou quando houver interrup
çao de pa~amento ~or qualquer motivo alheio á sua vontade. 

. § 3 .. O associado tem a faculdade de liquidar o seu de-
bito, antecipadamente, na fórma da lei . 

Art. 1~. Para contrair empre limos deverá o socio 
apresentar fiança de outro associado, em que o fiador, de 
modo legal, s~ ~eclare re~ponsavel como fiador e principal 
pagad~r da .divida contraida, não podendo o mesmo fiador 
garantir maiS de um emprestimo. 

!· 0 A fi~nçn para emprestimo poderá ser prestada 
por pe soa que t;lao pertença ao Instituto, sendo sua idoneida
tle para o caso JUlgada pelo superintendente, que ficará re -
ponsavel pelo seu ato. 

. ' 2.0 O ass~ciado poderá ser fiador de outro que ~rnha 
J?aiOr remuneraçao, quando o terço do vencim('nto do fiador, 
m~nsalme.nte, comportar o pagamento das prestações men
sais do afiançado. 

Art. ~9. ~. emprestimo poderá ser reformado desde 
q?e o a ociado Ja tenha pago, no minimo, metade do nnte
riOr. 

Art. 20. As propostas serão atendidas por ordem cro
nologica . 

Paragrafo unico. O C.onselho fixará a .importancia que 
men a_lm~nte possa ser destinada a empreshmos, ficando ao 
seu criteno suspender temporariamente es e auxilio, .Jfendf'n
do a interesses do Instituto. 

CAPITUL VII 
Carteira de peculio 

Art . 21. Esta carteira proporcionará um peculio que 
por morte do associado será pago ás pessôas por ele designa
das, por escrito. 

1.0 Na fórma do art. 14, são duas as series: A e B; 
sendo facultativa a incrição na érie B. 

2.0 A quota do peculio será igual ao produto das con
tribuições dos associados inscritos em cada série, deduzindo
e 10 ~ conforme o art. 3.0

, letra g. 

• 
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Art. 22. A contribuiçõe da série B serão arrecadada 
e pago o peculios sómente depois de inscritos mil associados 
no minimo. 

Art. 23. Para as inscrições na carteira de peculio se-
rão observadas as seguintes condições: ... . 

a) serem maiores de 16 e menores de 55 anos de Ida-
de os a sociado . 

b) e tarem em goso de perfeita saude. 
1.0 A idade será provada por meio de certidão ou do-

cumento que a substitua ~egalmente. . . 
2.0 A anidade sera atestada por um ou mais medicos, 

á e coÍba e juizo do Presidente· e para ser admitido é preciso 
que no atestado conste não ser o candidato portador de moles
tia ou lezão alguma. 

3.0 alvo a obrigatoriedade de inscrição na série A, as 
demais dispo ições deste capitulo não erão extensivas aos 
atuai a ociado . 

Art. 24. Não serão chamados anualmente mais de 72 
( etenta e duas) quotas para a série A e 24 (vinte e quatro) 
para a érie B. . . 

1.0 Os obitos que ocorrerem alem do maXImo est~be-
lecido para cada érie, correrão por conta do fundo social. 

2.0 Men almente serão chamadas três quotas para o 
obito 'da érie obrigatoria, ainda que não se tenham verifi
cado obito corre pondentcs, cuja importancia será levada a 
fundo da carteira. 

Arl. 25. ão herdeiros ou legalarios as pessôas que o 
as ociado indicar na proposta de admissão. 

Art. 26. ' ão sendo o peculio reclamado dentro do 
prazo de cinco ano r everterá para os cofres do Ins~t?to. 

Art. 27. Não deixará peculio o associado que se sUicidar 
em ter completado um ano de ocio efetivo. 

CAPITULO VIII 
Carteira de fian ças 

Art. 2 . O instituto poderá afiançar qualquer associa
do para exercer emprego na Estrada de Ferro Oéste de Mi
na ·, não podendo a fiança exceder de 10:000$000. 

Paragrafo unico. Os prazos ma..x.imo para integ_raliza
ção da fianças serão de 10 ou 20 anos . 

Art. 29. O associado só poderá ser afiançado: 
a) pagando integralmente a joia de admissão e liqui

dando préviamente qualquer debito que tenha no Instituto; 
b) apre cotar fiador idoneo; 
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c) assinando termo de compromisso em que e obrigue 
a indenisar o Instituto de todas as despesas que tiver, prove
niente da fiança, e cumprir suas exigencias regulamentares. 

Art. 30. O afiançado contribuirá além das quotas a 
que se obrigar para integralização da fiança, com mais: 

a) a taxa fixa de 1 000, por mês, para fiança até 
1 :000$000; 

h) a taxa de 2$000, por mês, para fiança até 2:000$000; 
c) a taxa de mais $500, por mez, e por conto de réis 

sobre o excedente de 2 :000$000; 
d) as importancias necessarias á integralisação do 

valor da fiança correspondente a 120 ou 240 quotas, mensaisf 
do respectivo valor. 

§ 1.0 As taxas fixas serão pagas até completar a metade 
do prazo da fiança . 

Art. 31. Quando o afiançado integralizar o valor da 
fiança. o Instituto restituir-lhe-á a importancia das quotas 
de contadas na fórma da letra "d" do artigo anterior, prece
dendo entendim"ento com a Estrada de Ferro Oéste de Minas . 

Art. 32. Deixando o afiançado o emprego e depois do 
entendimento com a Estrada de Ferro Oéste de Minas, o In
stituto restituir!I ao associado ou a pessôa em beneficio da 
qual instituiu seu peculio, as quotas com que tiver contri
buído na conformidade do artigo 30, letra "d" descontando 
todos os debitas do afiançado na Estrada e no Instituto. 

Paragrafo unico. Sendo esses debitas superiores ás 
quotas acumuladas (art. 30 letra "d"), o excesso será descon
tado do peculio, no caso do falecimento do associado. sem 
prejuízo do adeantamento de que trata o artigo 2.0 § Lo, 
letra "h". 

Art. 33. O Instituto suspenderá a fiança até que o as
ociado o indenize de qualquer despe a decorrente de res

pon abilidade do associado junto á Estrada de Ferro Oéste 
de Mina . 

Art. 34. O afiançado poderá alterar sua fiança sem
pre que ocorrer modificação no seu emprego, endo levadas 
em conta as taxas de quotas já pagas. 

Art. 35. O Instituto poderá su pender a fiança quan
do o associado atrazar no pagamento de taxa e quotas, obser
vadas a dispo içõ s do Capitulo IY. 

CAPITULO IX 
Carteira de abastecimento 

Art. 3G. :.o a ocütdos o Instituto promoverá o for-
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necimen to de generos e artigos de uso ordinario, pelo preço 
de fatura majorado de 10 % em beneficio do fundo social e 
para liquidação de compromissos sociais. 

Para grafo unico. O Conselho de Administração pode
rá deduzir a taxa de 10 % para os generos e artigos, quando 
julgar conveniente. 

Art. 37. A tabela dos generos e artigos a serem forne
cidos será previamente aprovada pelo Conselho de Adminis
tração. 

Paragrafo unico. O presidente aprovará a tabela de 
preços, que será publicada. 

Art. 38. A Estrada de Ferro Oéste de Minas concederá 
transporte gratuito ás mercadorias, aos empregados do Insti
tuto, neste serviço; formará os trens necessarios á distribui
ção ao longo das linhas e concederá franquia telegrafica,~em 
objeto de serviço. 

t.o A Estrada de erá fiscalizar esse serviço, cabendo 
ao Instituto acatar a fi calização e instruções expedidas pela 
Diretoria. 

2.0 A Estrada poderá ainda impedir que o Instituto 
aproveite nesse serviço, como empregados, pessôas que te
nham sido dela exoneradas por qualquer motivo, ainda mes
mo a pedido. 

APIT LO X 

Administração 
Art. 39. O Instituto será dirigido por um Conselho de 

Administração composto dos cinco membros seguintes: 
a) o Diretor da Estrada de Ferro Oéste de Minas, que 

exercerá as funções de Presidente do Conselho de Adminis
tração, sómente com o direito ao voto de desempate; 

h) dois associados de ignados pelo mesmo diretor; 
c) dois associados eleitos pelo socios. 
Paragrafo unico. A Administração da Estrada designa

rá, além dos dois membros a que se refere a letra b do artigo 
anterior, mais dois que servirão como suplentes na ausencia, 
vaga ou impedimento do efetivos, a im como serão eleitos 
pelos associados dois suplentes para o mesmo fim. 

Art. 40. A eleição para os membros efetivos e suplen
tes do Conselho far-se-á no mesmo dia e conjuntamente com 
a eleição para os membros do Conselho da Caixa de Aposen
tadorias e Pensões da Estrada. 

Paragrafo uni co. Terão direito de votar e ser votados 
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sómenle os socios que estiverem em goso de todas as regalias 
desse regulamento, observando-se, no mais, as mesmas ins
truções que forem expedidas para as eleições da Caixa de 
Aposentadorias e Pensões. 

Art. 41. O Instituto observará as disposições dos arti
gos 44 a 64 do Capitulo IV do decreto federal n. 17.941, de 
11 de outubro de 1927, na parte que lhe fôr aplicavel. 

Art. 42. O Conselho de Administração nomeará um 
superintendente para Administração interna do Instituto. 

Art. 43. Todos os empregados do Instituto serão no
meados e demitidos livremente pelo Conselho de Adminis
tração. 

Art. 44. O Conselho de administração organizará o 
Reg:b:nento Interno, no qual serão definidas todas as atribui
ções e responsabilidades dos empregados, determinadas as 
condições de nomeação, promoção, licença e ferias, assim 
cómo serão fixadas as normas gerais de execução de serviços 
e de escrituração. 

CAPITULO XI r 1 
Disposições gerais 

Art. 45. O ·Instituto ficará sujeito á fiscalização do 
Conselho Nacional do Trabalho, nas mesmas condições da 
Caixa de Aposentadoria e Pensões da Estrad::~ 

Art. 46. O associado que perder o emprego da Estra
da, por motivo de molestia ou acidente que o o inutilize, e 
não puder efetuar o pagamento dos seus compromissos, não 
perderá a juizo do Conselho de Administração, o direito de 
socio, sendo seu debito de contado do peculio, salvo a parte 
para funeral (art. 2.0

, § 1.0
, letra b). 

Art. 47. Este Regulamento poderá ser revisto e modi
ficado após dois ano d vigencia e entrará em vigor tres 
dias após sua publicação. 

Art. 48. O Instituto poderá adquirir predios para a ins
talação dos seus serviços. 

Art. 49. Para as despesas sacará mensalmente do 
Banco de Credito Real de Minas-Gerais ou de suas agencias, 
a importancia necessaria, não podendo o Superintendente ter 
em caixa quantia superior a rs. 1 :000$000. 

Paragrafo unico. Tanto quanto possível os pagamen
tos serão feitos por meio de cheques nominai e por interme
dio do referido Banco. 

Art. 50. Ficam revogada a dispo içõe em contrario. 
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M T . 1. C . - C O NSE L H O NAC IONAL D O T R ABA L H O 

Proc . 1 . 949/38 - Antenor de ca rvalho Pereira reclama contra o Ins
tituto de Auxílios Mutuoa dos Empregados da Estra-

/DE . da de Ferro Oéste de Minas . 

P A R E C E R 

A 21 de Jane i ro de 1938 , o Sr . Antenor de Carvalho 
Pereira reclamou reiategração no serviço do Instituto de Auxilies 

Mutuos dos Empregados da E . F . Oéste de Minas , de onde fôra demi
tido por ter sido suprimido o seu ca r go (doc . fls . 34 e 35) . 

A E. 2a. Camara julgou improcedente a reclamação , 

porque o interessado não tem tempo de serviço para fazer jÚs a 
reintegração , por isso que no Instituto de Auxilio Mutuos só Lem 
3 anos de serviço, não sendo possivel que para contar o decenio 
se incorpore o tempo de serviço prestado à Rêde Mineira de Viação . 

Dentro do prazo legal , o interessado apresent~ o re
curso de fls . 19 . 

Preliminar . 

O acórdão da E. 2a . Camara , data venia , deve ser 
reformado , porque o C. r . T. não tem competencia em lei para co
nhecer do caso em espécie . 

A g rantia de estabilidade só é matéria de competen
cia do C . ~ . T ., p r a julgamento , quando se refira a empregados das 
emprezas indicadas no art . 12 do Dec . 20 . 465 , de 1931 , conforme 
se lê do art . 53 desse decreto . 

Ora , o Instituto de Auxilies Mutuos referido neste 
processo é uma associação beneficente , creada para os empregados 
da Estrada de Ferro oéste de Minas , exclusivamente , na forma dos 
estatutos, que se encontram á fls . 26 . 

O art . 22 desse estatuto indica bem o caráter de 
beneficencia e auxilio que o Instituto presta a seus socios , que 
são admitidos na forma do art . 62 

pÚblico e 
Isto posto , esse Instituto não é empreza de serviço 

~tantô seus empregados não estão sujeitos ao arto 53 
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do Dec . 20 . 465 , que regula essa norma de contr~to de trabalho . 

O fáto de serem os empregados desse Instituto asso
ciados da Caixa não lhes dá direito a estabilidade funcional , 
que só se refere aos empregados das emprezas de serviços pÚbli
cos, do mesmo modo que os empregados de sindicatos, das coopera
tivas P. das instituições beneficentes e de caridade não estão su
jeitos a esse art . 53 do Dec . 20 .465 . 

A lei geral que garante a indenização de contrato 
de trabalho no caso de despedida injuota , é a de .2 62 , de 1955 
e quanto a esta e competencia de aplic&ção é a das Juntas de Co~ 
cilieção e Julgamento e não o Conselho Nacional do Trabalho . 

Desse módo , como preliminar , o Conselho &cional do 
Trabalho não pÓde conhecer do recurso . 

Ness as condições opino seja aceito o recurso,para 
ser declarada a incompetencia do Conselho Nacional do Trabalho 
para julgar o caso em apreço . 

Rio , 1940 

c c nA 
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CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

ACORDÃO: 

(CP-1103/40) !J~ 
ACT/HLM / j 

I/ 

/ 

Proc.l.949/38 
1940 

VISTOS E RELATADOS os autos do processo 

em que Antenor de Carvalho Pereira opõe embargos á decisão da 

Segunda Câmara de 21 de novembro de 1938, publicada no Diário 

Oficial de 22 de março de 1939, em virtude da qual foi julgada 

improcedente a reclamação formulada pelo ora embargante contra 

a sua demissão dos serviços do Instituto de uxilios ~útuos do 

Empregados da Estrada de Ferro Oeste e inas: 

CONSIDERANDO q-.1e êste Conselho não tem 

competência par a conhecer do caso em espécie , de vez que a re

clamação foi fo~ulada contra emprêsa nAo incluida no artigo 1 

do decreto 20.465, de 1931 (artigo 53 do decreto citado)' 

CONSIDERANDO que o fato de s erem os em

pregados dêsse Instituto associados da Caixa não lhes dá direi 

to á estabilidade funcional, que s6 é garantida a empregados 

de companhias exploradoras de serviços póblicos; 

CONSIDERANDO que a lei geral que garan

te indenização em caso de despedida injusta é a de nR 62 de 

1935 e, quanto a esta, a competência de aplicaçaoédas Juntas 

de Conciliação e Julgamento, 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho , 

em sessão plena, dar provimento, em parte, ao recurso para ser 

declarada a incompetência d~ste Conselho para julgar o caso em 

aprêço. 

Fui 

1 Publicado 

e setembro e 1940 

) 

Pr sidente 

:.:.-... ~·~elator 
~~~ Proc,Geral 

./ 

"Diári o Oficial" em J ?I~- I~ 
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J'.D.O.H. 

P. 1.949/38/ • • /Y' de ove bro de 1940 
./ 

snr. Antenor de rv lho P reira 

/O da i de :posent adoria Pen - dos oes 

rrOVi'rios d neira de Vi -çao 

R :pu !. - dirloio Chagas .DcSrta 

elo Horizonte ll1nas Gerais 

De orde do Snr. Presidente, comunico-vos, :para

os devidos fins, que o Conselho aoional do Trabalho, apre

ciando o b rgos que interpuzestes ~ r soluç·o da Segunda 

O ra pro:t' rtd no :proc sso que real is contra o Ins

tituto de AuxÍlios uDuos dos pregado da trada de er

O,ste de tnas, e ses.ão plena de 12 de Set bro p. asa

do, resolveu declara a su 1ncopent ncia p ra Julgar o 

caso pr ço, p los tund ntos do c6rdão publicado no 

"Di rio ot1 cial• de 29 d Outubro Úl ti o. 

At noiosas -ud çoes 

·o 
DI TCR GERAL SE 
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CONSELHO NAC I ON AL D O TRABALHO 

RIO OE .JANEIRO, O, P, 

• 1.94 /'l> v1- f 
'/ 

o bro 1940 

Sr. 1dent 

De ordem do Sr. Presidente incluso vos reme-

to, para os devidos fins, cópia, devidamente autenticada, 

do acórdão proferido pelo Conselho Nacional do Trabalho, em 

sessão plena de 

em que são partes embargante e embargada respectivamente , 

Atenciosas saudações. 

Diretor Geral da ecretaria. 

Il • • Pr 1 nt do Instituto d 111os utuo do 

o d t ct de rro O st d 1 



EXmo.sr. Ministro do Trabalho,Induatria e Comeroto 

ANTENOR DE CARVALHO PEREI~,adeante assinado , associado da 

Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviartos da ROde Mineira de Viação , 

não se conformando, data venta, com o V. Acordam do Conselho Nacional do Trabalho 

junto por oopta, publioado no Diario Oficial de 29 de outubro p.paseado,pelo 

;fqual aquele Colendo Conselho julgou-se incompetente para decidir os embargos 

opostos pelo recorrente no processo n. l949-38, vem recorrer para V. EXa. pedin

do seja determinada a exáta competencia para o julgamento em apreQo, uma vez 

que, segundo entende o reoorrente , o seu caso não se enquadra no Lei 62, de 1935. 

Os empregados do Instituto de Auxílios MUtuos dos Emprega 

dos da Estrada de Ferro Oeste de Uinas / instttuição cooperativista} são hoje 

associados obrigatortos da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Ferrovtarios 

da ROde Mineira de Viação , ex-vi do Decreto-Lei n. 62?, de 18 de agosto de 1938. 

~ Lei 62, sendo posterior ao jato que motivou a reclama9ão 

do recorrente , não se pode aplioar ao seu caso, a não ser com força tetroati 

va,se assim determinar V.EXa . 

. 

Na fraca opinião do recorrente, a competencia para julgar a 

reclamação contra a sua injusta e ilegal demissão do Instituto de Auxílios Mu

tuos dos Empregados da Estrada de Ferro Oeste de Utnas I mesmo do Conselho Na

cional do Trabalho. ~ êle associado da Caixa de Aposentadoria jd citad~ ha 

muitos anos, ! qual se filiara valendo-se do disposto no art. 2i, § 2i do Decre

to n. 20. 465, de 1 de outubro de 1931. E tanto assim l,que o proprto Conselho . 

jd em Acordam de 1935 nos autos do processo n. 1 . 42l , do mesmo ano, reconheceu 

ao recorrente o direito de continuar como associado da referida Catxa , depois 

de demitido do Instituto , e tsso , naturalmente , porque contava lle , ao ser demi

tido , mais de dez anos de servtço, nos precisos termos do 3i do art . 53 do De

creto n. 20. 465. 

Como sabe V. EXa., o disposto no art. 2i do aludido Decreto ••• 

20. 4ó5 I no sentido de que 

Serão tambem assoctados , pa.ra gosarem do beneficios outorga
dos por esta let •••...• os empregados das cooperativas que fo
rem administradas ou fiscalizadas pelas empresas a que esta 
lei se aplicar. 

~ este , sr.Mtnistro, precisamente , o caso do recorrente.ll e se 

filiou livremente d Caixa de Aposentadoria, quando ainda empregado attvo do I4 s 

tituto , para gosar dos beneficios que lhe seria assegurados pelo Decreto n • •• 

2C. 465. Pbrque , então , negar-se-lhe a estabilidade no cargo , que I um dos 

maiores e melhores beneficios garantidos por aquele lei aos associados das Cai· 

xas de Aposentadoria? 
... I I 

Nao compete, por outro lado, ao Conselho Nacional do Trabalho to-

mar todas as medidas neoessarias d fiel execução da lei e regulamento das Cai-



t • 

( 



xas de Aposentadoria e PensÕes, asstm como julgar as r clamações dos asso 

dos respectivos? 

Qual a raxão, pots, da tncompetenota decretada? 

Sr. Utnistro , como está demonstrado a todas as luzes,no proces

so n. 1949-JB, do Conselho Nacional do Trabalho , o Instituto de ~uxtltos jUtuos 

dos Empregados da Estrada de Ferro Oeste de Mtnas não só I ftscaltzado , como 

mesmo admtntstrado pela Diretoria da Rlde Mtnetra de Viação. 

A administração do Instttuto,de ao6rdo com o seu regulamento em 

vtg6r, oonst•tue-se de um Conselho de otmoo membros , dos quats , tr~s , inclustve o 

Presidente , são nomeados pelo Diretor da R§de, • do4' apenas eleitos pelo• as

saciados. 

A Lei 62,oonforme enuno{a o seu texto , apltca-se somente aos em

p~egados da industrta e do comercto.O Instituto de Auxilias Hutuos , sendo uma 

instituição de prevtdencia soctal,dependencta da ROde M~netra de Vtação , que 

dá peculto e pensão aos seus associados;que lhes vende generos alimentictos e 

vestimenta, sem visar lucro; que tem carteiras de empresttmos, predtal e jUnera-
N I 

ria em beneftoto dos seus sctoios, nao pode , segundo entende o recorrente, ser 

classificado como empresa comercial ou industrial , sujetta ás prescriçÕes da 

Let 62. -~, antes# sem duvtda,uma empresa de serviços publtcos. 

V. EXa., sr. Ntnistro , um dos paladinos da nossa previdencta soct

al , com o seu el evado senso de justiça, não deixará ao desamparo o direito do hu

milde recorrente, anttgo e exáto associado da Caixa de Aposentadoria e PensÕes 

dos Ferroviartos da ROde Mineira de Viação . 

Com o provimento do presente recurso, espera o reoorrente , contt

ante, o restabelecimento da 

JUSTIÇA 



" (D. Oficial de 29 de utubr 

Pr c. n . 1. 949-38. ·· 

Vist e rel~tados os utos do processo m que 

de Carvalho Pereira , pÕe embar os decisã da Se runda Cat:~ara, de 21 

de n vembro de 1938, publicada ne Diári Oficial de 22 de marçe de --

1939, eo virtude da qua] foi jul~ada ioprocedente a ~eclamaçã f rmu

lada pel ora embargante c ntra a deoissão dos serviços do Institut 

de Auxilies Mútuos dos Eltl!pregados da Estr da de Ferr Oéste e · inas: 

C nsiden«nd que êsne C nselh n~ tem c mpetência pa

r· conhecer do cas e1:1 especie, de ·vez que a reclamaçãe foi formulada 

c ntra er.1presa nãe incluída n art. lg do Decret n. 20.465, de 1931 

(art. 53 d decrete citad ); 

C ns ide r · ndo q.le f' t de sere o s empreiados dês se Ins

tituto , ass ciaqãe da Caixa, nã lhes d' direite ~ estabilidade funci~ 

nal, que s á garantida a er:1pregados de companhias expl radoras de se.r 

viç; s fJÚblic s; 

Consider'lndo qne a lei g~'~"éÜ que gar nte indeniza ção en 

cas de de-spedida injust2, é a de n. 62, de 1935 e quante a esta, a c g 

petência de . aplica c:·ão é das Juntillà de Conciliaçã e Jul anent ; 

Res lve o onselh Nacional d 
... 

~rabalh , em sessa ple-

na, dar pr vinento , em parte , ao recurso, para ser declarad• a inconl

petência deste Censelh para jul ar o c~so ecr apreç • 

Ri d~ Janeir , 12 de setembr de 194 • 

(a)Francisc Barbosa de Rezende- )resid nte 

~ A. R. França Filh -Relat r 

Fui resente-( a)J . Leonel qe Rezende Alvim- recurador-Ge 
ra.l. 

cO· c .. , 

• 
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Proc. 1.949/38 - Antenor Carvalho Pereira reclama contra o I ns
tituto de Auxilies Mutuos os Emp . da E. F . 

LR' /D~C Oeste de Min s. 

PARECER 

Requeiro sejam tr nscritas s notas ta uigraficas 

referentes os julgados de ls. 16 e fls. 33. 

Rio , 6 de março de 1941 
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Em cumprimento ao despacho de fls . 41 , passo a trana 
# 

crever as notas taquigraficaa requeridas : 

2a . Camara - 21/11/1938 . 

"Cons , M. Tiburcio - ( P. 1 . 949/38) Antenor de Carvalho Pereira . Recla.• 

mação cont ra o Instituto de Auxtlios Mutuos dos Empregados da E. F . Oe~ 

te de Minas . Os empregados da E. F. Oeste de Minas têm uma Caixa que 

tem o nome de Auxilies Mutuos . De forma que , depois de trabalhar 7 anos 

na companhia este senhor foi servir nesta Caixa e , nessa situaçã&, vem 

contribuindo para a Caixa de Pensões . 

Cons . Oliveira Lima - ~e passou a servir na instituição particular , 
... # 

na.o e isso? 

Cons . M. Ti burcio - ~ isso mesmo . 

Cons . ~osta Miranda as , largando o logar que ele tinha na estrada? 

Então , paciencia ••• 

Cone . M. Tiburcio - Ele foi demifido pela Caixa de Auxilies \1utuos e 
... 

quer reintegrar- a~ a Procuradoria diz que ele tem razao . 

Cons . Oliveira Lima - .o que é que ela fundamenta? 

Cons . M. Tiburcio -
# 

Vou ler o parecer que e assinado pelo Dr . Sussekind: 

(lido o parecer) . 

Sr . Pr esiden te - ~ preciso ver ai ele foi destacado pela ~pre sa . Porque 

a! ha subordinação hierarquica . 

Cons . M. Tiburcio - (continua a l er o par ecer) . 

Cons . c ~ sta Miranda - O parecer está confuso . 

Cons . Oliveira Lima - (lê o parecer) . Como ele continuou como socio da 

Caixa, ele pensa que pode invocar o 20 . 465 . 

Cons . M. Tiburcio - Já ha jurisprudenc ia sobre isso . 

Sr . Pr es i dente - Não sobre a Caixa de Auxilies Mutuos . andamos estender 
# # 

as Cooperativas . Mas , como e que ele ficou como facultativo , si asso-

ciados facultativos são somente aqueles explicitamente declarados em lei? 

não seria melhor conver te r em diligencia afim de saber si continua com 

algum vinculo de subordinação hierarquica á Empresa? Porque nós já resol -

vemos aqui que , mesmo que o pregador não pague , não importa , 
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Cons . Oliveira Lima - ~le contava 7 anos e tanto . hle entrando para a 

Caixa podia continuar como contribuinte . ~le não era mais empregado da 

Estrada , mas continuou como contribuinte da Caixa . 
, ... 

De fato , nao tem 

procedencia a reclamação . A Caixa não está compreendida no dec . 20 . 465 . 

Cons . M. Tiburcio - Si fÔsse outra Empresa , mas não é. 

Sr . Presidente - Julgou- se improcedente a reclamação . 

Sr . M. Tiburcio - Não querem a diligencia? 

Sr . Presidente - Não ha necessidade porque o Conselheiro já esclareceu 

que ele se retirou. Julgou- se improcedente a reclamação , por falta de 

fundamento legal" . 

--- ----xxx-----.. 
Conselho Pleno - 12/9/~0 . 

Cona . França Filho - ( P. 1. 949/38) Antenor de Carvalho Pereira reclamando 

c/ o Inst . de Auxilios Mutuos dos ~pregados da Oeste de Minas . O parecer 

da Procura doria e sclarece que : (lido) . Dou provimento para d eclarar in

competente o ConselhQ1 de acordo com o parecer . 

Sr . Presidente - Deu- s e provimento, de acordo com o parecer da Procu

._.radoria . 

Taq . D.MF/ Rio , 20 de 
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Proc . 1 . 949/38 

LR/DEC. 

Antenor de Carvalho Pereira reclama contra o 
Instituto de Auxílios Mutuo~ dos Empregados da 
Estrada de Ferro Oeste de Minas . 

P.A. RECER -------

Não se conformando com o acÓrdão do E. Conselho Pleno, .. 

á fls. 33, apresenta o interessado recurso para o Sr. Ministro 

do Trabalho. 

O recurso está dentro do prazo legal, mas é inaceita

vel, porque das decis9es do Conselho Pleno em gráo de embargos 

não ha recurso, ex-vi o art. 4Q, § 52 do Dec. 24.784 de 14-7-934 · 

Aliás o recurso não· tem f undamento em nenhuma das alí

neas do art . 52 do Dec. citado, pois que além da jurisprudencia 

doCons . Nac. do Trabalho, é opinião já firmada pelo Sr . Minis

tro em outros casos , de que os empregados das associações bene-

ficentes e cooperativistas, quando prejudicados no direito de 

estabilidade, só podem reclamar gªrantia de contrato de traba

lho perante as Juntas de Conciliação ~ Julgamento e não ao Con

selho Nacional do Trabalho . 

Assim, pois, não ha fundamento para o recurso, como não 

ha fundamento para reforma do acÓrdão, cQnforme já está provado 

nQ parecer de fls. 29 . 

Opino se remete os autos ao Exmo . Sr. Ministro do Traba -

lho. 
Rio, 18 de Abril de 1941 

.~ 
Pro 



MINISTÉRIO 00 T~AeALHO. INOÚSTPIA E CCM~RCIO 

NACIONAL 00 TRABALHO 

1. De acÔrdo com o di!po to no art . 1° , letra ~e b e artigo I 
2 °, letra~ ' do Decreto - Lei nÚméro 3 . ~29 , de 30 de abril I 
de 19~ 1, foi ev go ~da a compet~nc a do Minl~tro do Traba 

lho , IndÚBtria e Comércio , para decidir o recursoB interl 

posto com fundamento no ntigo Regulamento do Con elho 1a I 
cional do •rrabalho , aprovado ;Jelo Decreto n ° 21, . 784 , de 14 I 
de j ulho de 1934 . i 
As~im , pois , devem os pre~ente aut ~ ~ ~er submetido~ a des 

pacho do Exmo . Sr . r. lnistro , na forma da lei. 

Rio , 
di lf/?( 

Comissão . 

I 

I FA a un. dt do recur~o d f .. 37/3R , "'11 h-1 

"" p e i R t r o , (e llC'Ot1 -

do C 01'11 1"1 Arecer n 1 Pro UT'Aclor , fl . , 1:5, 

R o , 6 d e aL ~ ' .. o à e 1 ')l~ 1 • ' P'T~ 
P E. TD ".'T: O C.N,"P, 

o 
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Antenor de Carvalho Pereira reclamando contra o Instituto 
de AuxÍlios Mutuos dos ~mpre 0ados da Estrad· de erro Oeste de 
Vinas, por ~aver sido dispensado sem justa causa • 

• 5~7 - ão se pode considerar co
mo ferroviário para fins de 
estabilidade o empregado de 
associa ão beneficente de 
ferroviarios 

PARECER -------------
1. O recurso ora em exame não tem fundamento no 

art. 5 ~ do decreto n . 24.784, de 14 de julho de 1934, des-
-

' de que na o violou a decisão do C. .T. a lei a licável a es , - importou em variação de jurisprudência nem foi 
pecie , na o 

tomada por voto de de se. pa te . Ao contrário , negando ao re-
,.. 

de serviço 
, corrente qualidqde de trtbalhador em empresa pu-

' blico e o pretendido computo do tempo de serviço prestado ~ 
Estrada de 'erro Oeste de Minas, o Conselho deu ao caso em 

discussão a interpretação acertada . 

2. fetivamente , não se poderia reconhecer ao re-
.... 

corrente o direi to por ele pretendido dada sua qualidade de . 
empregado de uma instituição beneficente de ferroviários , 

e a circunstância de incluir o decreto n. 20 .465, de 1 de ou 

tubro de 1931, entre os associados das Caixas de Aposentado

ria e PensÕes os empregados de associaçÕes dessa natureza não 

i~pede que se lhe aplique a lei n . 62, de 5 de 'unho de 1935, 

que o preceito do art . 137, alfnea f, da Constituição de 1937, 
ext endeu a quais que r empr ê sa s de trabalho c m t ínuo. 

_ 3. Isto po to , sou de parecer seja confirmad.~~~ 
sao do Conselho Nacional do Trabalho . 

Rio, 25-9-941 . 

--~~.......__,,__..,__ 
Consultor JurÍdico . 
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Pz idenci oci l 

~ e 1 o d 

Oor. f'e r. c~o ~ (J lJ. l'~ ,(. / 6 ~ qu n r 

Crvl lbar o o ~1-11- . 38 , q juJ.-

t i• o p v -lo 

d :l p do 

lo Sr. i nl 

OOJ o p 

d 

1.ç , 

' 29·-9- . ' 

ao •• , c o 

" • 

i o- o o (;. ,1).1.'0 • l d P.!. 

do JO Di r t t'i cial de -lo-& 

\lo.' c r do 1 o o or f' lta 

o - • Dtll'.>he P 1eiro SJ".1a do. 

.I. l'a VO vO O ta , nte CO..? au-
~ 

tent1ca~ a r t r i· o r cuer rui ~ "do p o Jur1d1co. 

de Olive i ra. 

Diretor. 

Sr. Pre iden te do I ti t uto 41 A.uxUio utuo d 1 re ado da et~ 

4a de Ferro O te de 1nas. 

Proc. 1949/38/MJO 
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553/41 

Ant.enor 

utuo d 

Oet-v ho l> ra reclamando co· t r o ·I s i ·to di . Auxili-

o 

ido d1sp do 

~. o recurso 

nQ 24 764, de 

' • • •• J. 

l.. 1 

o r I' I t 

o p tendido 

Oea.te 1na t 

oer'ta • 

pregacloa dB Eat da de rro O st de • por haver 

ora e 

.L 

l 

o 

o (J 

J t o • 

P. 637- N!o oe pod oi 1 r o r rroviario 

p 

X 

;Julho de 

l' 

lho . 

para t1nB de stabil!dade o empregado de 

soei o 

R 

o tem f'Wl 

1934,. d~ 

, 

d 

u o c · O 

t rroviario • 

ento o art. 6 do ereto 

o 

á. c 

olou 

iço Cblioo 

do a trada de erro 

o 

2. fet1v nt n· os po r~a r · conhec te o direito 

po el l' da ua qual ia. d i.:fSti uiç o 

n 1'1 l:Lt r-rov1 .rio ·, i.nel ir o decreto 

n2 ~o 4 ~ , o ua de 

.Apos 

n!o imp de que 1 ..... 3 • q U6 

o preceito • 13'1, nlin a da Co - ' i uiç o d 1937, xt nd u 

q: 1 t~ b l :t..o co tinu • 

• .Cato poato, ou de parec r seja oontil: c1a ·oi-alio do Conselho 

N do Trab lho. · 

Aas cor s r iv • 

·Oo . or JUr1d1co 
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Cooperativa Mista dos Ferr o viórlos 
da 

Rêde M•lnelra de VIação -· 
Autoriznfu\ pelo Deoroto n. 7U6~ de SO de Setembro do 1 q4' 
Registrada' aob o n. 1259, no SorvlQo do Jlloonoml~ Rttml 

do Ministério d10 Agrloultura. 

S ilde própria : 
Ruo S opucaf-"Ed'lflclo C h aga s D órla " 
-:- 2.o andor - FON E, 2·1862 - :-· 

B E LO HO R IZ ONT E MI NAS GE RAI S 

:N! 171-P. 

Belo Ho izonte, 1 de fevereiro de 1942. 

Sr. Diretor do Departamento de Previ
dência Social do Conselho ~acional do 
Trabalho. 

- RIO DE JANEIRO -

Acusamos o recebimento do vosso offcio 
n! DPS 165/42, de 9 deste mês, em que nos transmitiates o 
despacho exarado no proc. 1~49/?8, . referente ao embargo o
posto pelo sr. Antenor Carvalho Pereira. 

Vimos solicitar-vos, entretanto a fi
neza de nos enviar a cÓpia do parecer do Consultor Juridi
co, vieto como a mesma nao acompanhou o vosso ~ citado i-
cio. Antecipando noesos agradecimentos -
presentamo-vos nossas 

FLC/~ 

/ 

/ 
/ 

Atenciosas aauda çÕ 
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t t r v nc oc 1 
-1.183/ 

15 r 1942 
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n • 171- , 16 v r o 1 1 , in ll v o to, o -
D p # 

ut do o r. o o , o a, c , . . 
~ 

r c r e c nau to Jur o roo . 949/ 

~8, 
, 

nt r t c v lh p u o no r ra . 
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-
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r . 1 94 /38 

Ao r . r Coop r X o 
,. 

·rov1 r 

n !r Vi 
... 

o 



MINISTé:RIO 00 TRABAl-HO, INOÚSTRIA E COMé:RCIO 

.JUS.TICA DO TRABALHO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

······························-··-··································-~·-··············-····· · ·····-·········· · ···-···························· · ······ · ····· · ····· ·· ·····-.1·-··-···-······················· 

............................. :!............................. .......................... .............................................................. . ........................................................................................... . 


	Capa
	Presta Informação
	Publica Forma
	Presta Informação

	Presta Informação
	Presta Informação
	Ofício
	Juntada de Documentos
	Ofício
	Presta Informação
	Ofício
	Juntada de Documentos

	Carteira Profissional
	Presta Informação

	Presta Informação
	Presta Informação

	Capa
	Acórdão
	Ofício
	Ofício
	Juntada de Documentos

	Presta Informação
	Presta Informação
	Ofício
	Presta Informação
	Ofício
	Juntada de Documentos

	Presta Informação
	Regulamento
	Decreto Nº 9.967

	Presta Informação
	Presta Informação
	Parecer

	Capa
	Acórdão
	Ofício
	Ofício
	Presta Informação
	Presta Informação
	Parecer
	Parecer
	Parecer
	Ofício
	Ofício
	Parecer
	Ofício
	Ofício


